
ALUGA-SE
Alugo sala comercial NOVA, 
com 100 m² no 1º andar do 
Ed. Solaris com 2 vagas de 
garagem, no centro de Fran-
cisco Beltrão. Contato: (46) 
99109-1262.

ALUGA-SE
Auga-se casa - 1 suíte + 2 qts, 
sala, coz, wc, lavanderia, ga-
ragem, terreno todo cercado. 
Rua Reinaldo Sass, 262, Mi-
niguaçu (lateral da Unisep) 
R$1.200,00. F (46) 99109-6593.

ALUGA-SE
Aluga-se apto  proximo ao 
centro, dois quartos, sala co-
zinha, banheiro, lavanderia, 
sacada, garagem. R$900,00 
+ condo. Com fiador/a. Fone: 
46 98421-3414

ALUGA-SE
Aluga-se apartamento area 
privativa 75 m2  no Edifício 
Macedônia rua: Erexim n 242 
apto 204 2° andar (5 quadras 
do centro) 3 quantos sendo 
um demi-suite + cozinha al-
to padrão instalada + saca-
da com churrasqueira + 2 va-
gas de garagem 32 m2 Valor 
R$ 2.100,00 interessados  46 
99924-0920

VENDE-SE
Vendo jazigo cemitério jardim 
da luz, jazigo 140 setor B. Em 
Francisco Beltrão.. localiza-
do na parte alta do setor. R$ 
10.000,00 ZAP 46 999756221.

VENDE-SE
Vendo duas salas comer-
ciais térreas no centro de 
Pato Branco, uma com 170 
m2 e outra com 300m2. Tra-
tar SID 46 9 9934-7213
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Câmara Municipal de Pato Branco
AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR65/2025
O MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA torna público a realização 
do Pregão Eletrônico Nº PR65/2025.
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS AMBULATORIAIS, HOSPITALARES E ODONTO-
LÓGICOS ATRAVÉS DAS RESOLUÇÃO SESA Nº 860/2022 E RESO-
LUÇÃO Nº 1106/2023 DA ATENÇÃO PRIMARIA-APS ATENÇÃO BÁ-
SICA GESTÃO SUS, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
2. DATA DE ABERTURA: Dia 29/08/2025, às 08:00 horas.
3. LOCAL DA ABERTURA: www.licitanet.com.br.
O Edital e Anexos estarão disponíveis em www.licitanet.com.br.

Bela Vista da Caroba - PR - 18 de agosto de 2025.
GELSON MAFFI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Pato Branco
RESOLUÇÃO Nº 039/2025

Súmula: Aprova o indeferimento do Projeto Vida São João, em razão 
da análise do plano de ação como prevê a Resolução Municipal nº 
028/2022. 
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato Branco no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 1.384 
de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião ordinária 
realizada no dia 13 de agosto de 2025.
RESOLVE: 
Art. 1°Aprovar o indeferimento do pedido da inscrição do Projeto Vida 
São João, em razão da análise do plano de ação como prevê a Resolu-
ção Municipal nº 028/2022.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga-se todas as disposições em contrário.

Pato Branco, 13 de agosto de 2025.
Alice Prestupa Berto

Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Prefeitura Municipal de Mangueirinha
HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, LEANDRO DORINI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei n.º 
14.133/2021, resolve HOMOLOGAR A DISPENSA ELETRÔNICA nº 
006/2025 - PMM, que tem por objeto:  Contratação da Empresa com 
capacidade técnica para ministrar  Espetáculo circense  com experiência 
específica em trabalhar com crianças da faixa etária de 0 a 6 anos, nos 
dias 20 e 21 de agosto de 2025, em três momentos sendo o primeiro no 
período da manhã às 8 horas até às 11 horas e outro no período da tarde 
às 13 horas e 30 minutos até às 16 horas e 30 minutos, e o terceiro em 
outra data no período da tarde às 13 horas e 30 minutos até às 16 horas 
e 30 minutos para atender o Plano de Ação elaborado pela Gestão e 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
com recurso oriundo da Deliberação 013/2025 do Conselho Estadual 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/PR. A empresa pro-
ponente ANDREA MOURA foI declarada vencedora dos seguintes itens: 
1, 2, e 3, com valor total de R$ 10.268,47 (Dez mil, duzentos e secenta 
e oito reais, e quarenta e sete centavos).

Mangueirinha, 18 de Agosto de 2025.
Leandro Dorini – Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2025 – PMM

OBJETO: Registro de preços compromisso formal de preços para futura 
e eventual contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços de locação, montagem, operação e desmontagem de brinquedos 
recreativos, como brinquedos infláveis, cama elástica, entre outros, bem 
como fornecimento de alimentos como pipoca e algodão doce, destina-
dos à realização de eventos e atividades, de modo a suprir as demandas 
das Secretarias Municipais de Assistência Social, Saúde, Educação e 
Esporte, Cultura, Turismo e Lazer.
DATA E HORA DA ABERTURA: 02 DE SETEMBRO DE 2025 ÀS 
08H00MIN;
INÍCIO DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: 19 DE AGOSTO DE 
2025 ÀS 08H00MIN;
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 02 DE SETEMBRO DE 
2025 ÀS 07H59MIN;
Local da sessão pública: https://www.gov.br/compras/pt-br
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à dis-
posição, no Departamento de Licitação e no site oficial do município 
www.mangueirinha.pr.gov.br. Demais informações, pelos telefones: (46) 
3243-8004, (46) 3243-8042 e - mail: licitacao@mangueirinha.pr.gov.br.

Mangueirinha 18 de Agosto de 2025.
Leandro Dorini – Prefeito.
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